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INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR 

PORTARIA IEN N2  13/2020 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR (IEN) DA 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria MCTIC n.2  1.422, de 6 de maio de 2019, publicada no DOU n2  88, Seção 2, de 9 de 

maio de 2019, com as competências estabelecidas na Portaria CNEN n2  24, de 10 de maio de 

2019, publicada no DOU ne 90, Seção 2, de 13 de maio de 2019, combinado com a Portaria n2  

38, de 27 de dezembro de 2019, publicada no DOU n2  251, Seção 1, de 30 de dezembro de 

2019, Resolve: 

Art. V Designar o servidor RENATO GONÇALVES DA SILVA, matricula CNEN n2  

04604-5, SIAPEn2  669489, lotado no Serviço do Ciclotron da Divisão de Radiofármacos, para 

operar direta, obrigatória e habitualmente com raios-x ou substâncias radioativas, junto a 

fontes de irradiação, como parte integrante das atribuições do cargo ou função que exerce, 
em área controlada, conforme descrito no FITAR e demais documentos constantes do 
Processo SEI n2  01032.000594/1999-00, de acordo com a 01-DGI-001 da CNEN e a legislação 

vigente. 

Art. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço da CNEN. 

Duonciduamdeentsou  abssstiitnuatdoo(ae: e et rmo n2i0c axm2e/n2t0e20p oàr sC1r16st3o6v acooAnfroarrmi pee hMoarár Erni oh oo,fiDdiarel  tdoer (a) Bra  ds íei ia  

assinatura atili com fundamento no art. 62, § 12, do  Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015  e no §12  ~irónica 
	  do art. 72  da Portaria PR/CNEN n2 80, de 28 de dezembro de 2018. 

0 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador  externo.php?  
acao-documento conferir&id orem) acesso externo=0  informando o código verificador 
0384841 e o código CRC 31E08F67. 
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